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São Rogue, 02 de maio de 2012.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

vo   /
Tem. “o presente a grata satisfação de

cumprimentá- -lo“e, na oportunidade, solicitar os bons ofícios de Vossa Excelência
no sentido de expedir Certidão informando o endereço exato da CEMEI RUTH
MONTEBELLOZAVARIZE, denominadaoficialmente pela Lei 3.429/2010 e

o aiterada pela Lei 3.447/2010 (cópias anexas).
Justifico o presente pedido em razão de não

“ constar nas referidas Leis o endereço exato e, ainda,conforme disposto na

“lista de endereços das. “CRECHES/ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO
INFANTIL (cópia anexa), consta que a citada CEMEI se localiza” na Rua:
Uruguai, quando na verdade a mesma fica na Rua Canadá.

Solicitamos ainda que junto à CERTIDÃO seja
anexado um mapa ou planta do local.

“Na certeza de que dispensará especial atenção ao

pedido, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de elevada

estimae de distinta consideração. f

  Atenciosamente,  
  
diCdAo “ANTONIO DE MORAES 

PRESIDENTE | MHZETE CARTEIRO)

| e VEREADOR

ho - - - o
ExcelentíssimoSenhor 4 OS

EFANEU NOLASCO GODINHO,
DD. Prefeito da Estância Turística de são Roque São Roque — SP
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à PREFEITURA DA ESTÂNCIA
| TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO D E Ss ÃÕO PAULO
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

   
Ofício n.º 73/2012 - DPM

São Roque, 16 de maio de 2012.

Referência: Ofício Presidente Certidão n.º 043/2012 DEAN

U
Senhor VereadorPresidente,

Em atendimento ao Ofício em referência, procedemos ao encaminhamento da
Certidão nº 0090/12, devidamente providenciada por nossa Divisão de Fiscalização e

Posturas.
Colocando-nosao inteiro dispor, aproveitamosa oportunidadepara renovarmos os

protestos da mais alta estima e apreço. 
   

() Claydin:Gerenté: e Divisões - G

Ilmo. Sr.
Alfredo Fernandes Estrada | ADIL
VereadorPresidente Paralejtura:. 1 4
CâmaraMunicipal da EstânciaTurística de São Roque

rêsidente   
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 PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
E S TADÕO D E Ss A O PAU LO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE ARQUITETURAE URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 0090/12

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente nº 43/2012, da Câmara

Municipal da Estância Turística de São Roque, que em diligência ao local foi verificado

que a CMEI em questão é de domino público, possui denominação oficial conforme Lei

— Nº 3429/10 como CMEI Ruth Montebello Zavarize, localizadana Rua EquadorNº 400,

a mesma conta com 1118,0 metros quadrados de área construída. Segue anexo o croqui

de localização. Fu, (Adriano Ito dos Santos), digitei e providenciei a

impressão. Eu,LÊcecad véia C&-tAlexandre Valente Oliani), Chefe de

Divisão de Fiscalização e Postura, certifiquei aos dezessete dias do mês de maio do ano  de dois mile doze=== ==5FREGE,=== SRRSRA.

N ns? e AÊE tempo rs
CETORdED/5/enta-ibsfis0adopa/n0ia FL

 



 
DIVISÃO DE ARQUITETURAE URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 0090/12

que a CMEI em questão é de domino público, possui denominação oficial conforme Lei

CN* 3429/10 como CMEI Ruth Montebello Zavarize, localizada na Rua Equador Nº 400,

à mesma conta com 1118,0 metros quadrados de área construída. Segue anexo o croqui

de localização. Eu, LE he (Adriano Ito dos Santos), digitei e providenciei a

impressão. Eu, LBarade LBa (Alexandre Valente Oliani), Chefe de

Divisão de Fiscalização e Postura, certifiquei aos dezessete dias do mês de maio do ano dedoismiledoze===========>"=====2>>"=>-=0=SERES,=== 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO D E s À O PAULO

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
!

  
Ofício n.º 73/2012 - DPM

São Roque, 16 de maio de 2012.

Referência: Ofício Presidente Certidão n.º 043/2012

Senhor Vereador Presidente,

Em atendimento ao Ofício em referência, procedemos ao encaminhamento da
Certidão nº 0090/12, devidamente providenciada por nossa Divisão de Fiscalização e

Posturas. .
Colocando-nos ao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidade para renovarmos os

protestos da mais alta estima e apreço. |
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oa - &“laudinei Rosa) Gerente de Divisões - GDP

Ilmo. Sr.
Alfredo Fernandes Estrada
VereadorPresidente
Câmara Municipal da Estância Turística de São Rogue   

 

  


